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Com
issao Especial de Contratação 

1. Preços sujeitos a valoração 

Referente Concorrência n° 01/2024 -
Secretaria de Estado da Saúde de Goiás 

A
M

P
 

1.1 Declaram
os que, na vigência do contrato, adotarem

os os seguintes preços para os 
serviços descritos: 

a) D
esconto a ser concedido à CONTRATANTE, Sobre os custos internos dos serviços 

executados pela licitante, baseados na tabela referencial de preços do Sindicato das 
A

gências de Propaganda de G
oiás, referentes a peça e ou m

aterial cuja distribuição não 
nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos 
term

os do artigo 
11 da Lei Federal n° 4.680/1965: 50%

 (cinquenta por cento), com
 

exceção do serviço de criação, para o qual o desconto será de 100%
 (cem

 por cento); 

b) H
onorários a serem

 cobrados da CO
N

TRA
TA

N
TE, incidentes sobre os preços dos bens 

e 
dos 

serviços especializados 
prestados 

por fornecedores, 
com

 
a 

interm
ediação 

e 
supervisão da licitante, referentes 

à produção e
à
 execução técnica de peça e ou m

aterial 
cuja distribuição n�o 

nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, nos term

os do artigo 11 da Lei Federal n° 4.680/1965: 5%
 (cinco por cento); 

c) H
onorários a serem

 cobrados da CO
N

TRA
TA

N
TE, incidentes sobre os preços dos bens 

e 
dos serviços 

especializados 
prestados 

por fornecedores, 
com

 
a 

interm
ediação e 

supervisão da licitante, referentes aos serviços descritos nas alíneas abaixo: 3%
 (três por 

cento). 

. ao planejam
ento e 

à execução de pesquisas e de outros instrum
entos de avaliação e de 

geração de conhecim
ento pertinentes ao objeto do contrato, exceto pesquisas de pré 

testes. 

II. 
à renovação do direito de autor e conexose aos cachês, na reutilização de peça ou 

m
aterial 

publicitário, exclusivam
ente 

quando 
a sua 

distribuiçãolveiculação 
não 

nos 
proporcione o desconto de agência concedido pelos veiculos de divulgação, nos term

os 
do art. 11 da Lei n° 4.680/1965; 

IIl. 
à reim

pressão de peças publicitárias. 

d) H
onorários a serem

 cobrados da CONTRATANTE, incidentes sobre os preços dos bens 
e dos serviços especializados prestados por fornecedores, 

com
 

a interm
ediação e 

supervisão da licitante, referentes à criação, 
à im

plem
entação e ao desenvolvim

ento de 
form

as inovadoras de com
unicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos das 

m
ensagens e das ações publicitárias, em

 consonância com
 novas tecnologias, cuja 

distribuiç§o não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veiculos de 
divulgação, nos term

os do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: 5%
 (cinco por cento). 



12O
s preços propostos sao de nossa exclusiva responsabilidade e nao nos as_istirá o 

direito de pleitear, na vigência do contrato. 
nenhum

a alteraçao, sob a alegação de erro, 
om

issão ou quaiquer outro pretexto. 

d
O

p
razo

 de validade desta Proposta de Preçosé de 120 (cento e vinte) dias corridos, 
contados de sua apresentaçao, em

 consonância com
 o disposto no subitem

 14.3 do Edital. 

2. O
utras declarações 

A
M

P
 

2.1 Estam
os cientes e de acordo com

 as disposições alusivas a direitos patrim
oniais de 

autor e conexos, estabelecidas na Cláusula D
écim

a da M
inuta de C

ontrato (A
nexo IV). 

2.2 Estam
os cientes de que a CONTRATANTE procederá à retençåo de tributos e 

contribuições nas situações previstas em
 lei. 

2.3 Com
prom

etem
o-nos a envidar esforços no sentido de obter as m

elhores condições nas 
negociações 

com
erciais junto a fornecedores de bense de serviços especializados e a 

veiculos de divulgação, transferindo à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas, 
nos term

os do disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei n.° 12.232/2010. 

2.4 G
arantim

os o pagam
ento integral 

dos valores devidos aos fornecedores de bense de 
serviços especializados e aos veiculos de divulgação, após a liquidaçao das despesas e o 
pagam

ento a cargo da C
O

N
TR

A
TA

N
TE, nos term

os da C
láusula D

écim
a Prim

eira da 
M

inuta de C
ontrato (A

nexo IV). 

2.5 Esta Proposta de Preços está conform
e o Edital da concorrência em

 referência. 

A
parecida de G

oiânia, 27 de novem
bro de 2024. 

AGÈNCIA M
ULTIFACE DE PROPAGANDA LTDA. 

CN
PJ: 37.363.371/0001-48 

Tiago Pinheiro Ferreira 
S

ócio / D
iretor 

R
G

: 3746968 -
D

G
PC

/G
O

. 



Com
issao Especial de Contratação 

1. 

PR
O
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O
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Referente Concorrência n° 01/2024 -
secretaria de Estado da Saúde de 

Goiás 

1.1 

O
C

TO
PU

S 

Preços sujeitos a valoração 

b) 

D
eclaram

os que, na vigência do contrato, adotarem
os os seguintes preços para Os 

serviços descritos: 

a 
D

esconto a ser concedido à CONTRATANTE, Sobre os custos internos dos 
serviços executados pela licitante, baseados na tabela referencial de preços do Sindicato 
das Agências de Propaganda de Goiás, referentes a peça e ou material cuja distribuição 
não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos 
term

os do artigo 11 da Lei Federal n° 4.680/1965: 50%
 (cinquenta por cento), com

 
exceção do serviço de criação, para o qual o desconto será de 100%

 (cem
 por cento); 

H
onorários a serem

 cobrados da CONTRATANTE, incidentes sobre os preços dos 
bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com

 a interm
ediação e 

supervisão da licitante, referentes 
à produção e 

à execução técnica de peça e ou m
aterial 

cuja distribuição não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de 

divulgação, nos term
os do artigo 11 da Lei Federal nº 4.680/1965: 5%

(cinco por cento); 

C) 
H

onorários a serem
 cobrados da CONTRATANTE, incidentes sobre os preços dos 

bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com
 a interm

ediação e 

supervisão da licitante, referentes aos serviços descritos nas alíneas abaixo: 3%
 (três por 

cento). 

I. 
ao

 p
lan

ejam
en

to
 e 

à ex
ecu

ção
 d

e p
esq

u
isas e d

e outros instrum
entos d

e avaliação 

e de geração de conhecim
ento pertinentes ao objeto do contrato, exceto pesquisas de 

pré-testes. 

Av. Dom
 Pedro il, 2954-B

airro Cam
pestre 

Santo A
ndré-S

P
 -09080-001 
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à r
en

ov
aç�

o 
do

 di
rei

to 
de

 au
tor

 e
 co

ne
xo

s e
 ao

s c
ac

hê
s, 

na
 re

uti
liz

açã
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de 
pe

ca 
ou

 
m

ate
ria

l p
ub

lic
itá

rio
, e

xc
lu

siv
am

en
te 

qu
an

do
a 

su
a d

ist
rib

uiç
ão

l/v
eic
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o 
nã

o 
no

s 
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op
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cio
ne

 o
 de

sc
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to
 d

e 
ag

ên
cia
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on

ce
di

do
 p

elo
s v

eic
ul

os
 d

e 
di

vu
lg

aç
ão

, n
os

 te
rm

os
 

do
 a

rt.
 1

1 
da

 L
ei

nº
 4

.6
80

/1
96

5;
 

à re
im

pr
es

sã
o 

de
 p

eç
as

 p
ub

lic
itá

ria
s. 

d)
 

H
on

or
ár

io
s 

a 
se

re
m

 c
ob

ra
do

s 
da

 C
O

N
T

R
A

T
A

N
T

E
, 

in
ci

de
nt

es
 s

ob
re

 o
s 

pr
eç

os
 d

os
 

be
ns

 e
 d

os
 s

er
vi

ço
s 

es
pe

ci
al

iz
ad

os
 p

re
st

ad
os

 p
or

 fo
rn

ec
ed

or
es

, c
om

 a
 in

te
rm

ed
ia

çã
o 

e 

su
pe

rv
isã

o 
da

 li
cit

an
te,

 re
fe

re
nt

es
 

à cr
iaç

ão
, à

 im
ple

m
en

taç
ão

 e
 ao

 d
es

en
vo

lvi
m

en
to 

de
 

fo
rm

as
 in

ov
ad

or
as

 d
e 

co
m

un
ic

aç
ão

 p
ub

lic
itá

ria
, d

es
tin

ad
as

 a
 ex

pa
nd

ir 
os

 e
fe

ito
s d

as
 

m
en

sa
ge

ns
 e

 da
s a

çõ
es

 p
ub

lic
itá

ria
s, 

em
 c

on
so

nâ
nc

ia 
co

m 
no

va
s t

ec
no

log
ias

, C
uja

 
dis

tri
bu

içã
o 

nã
o 

no
s p

ro
po

rci
on

e o
 de

sc
on

to 
de

 ag
ên

cia
 co

nc
ed

ido
 p

elo
s v

eic
ulo

s d
e 

div
ulg

aç
ão

, n
os

 te
rm

os
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o 
art

. 1
1 

da
 L

ei 
n° 

4.6
80

/1 
96

5: 
5%
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1.
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st
os

 s
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no
ss
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ex
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iv
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bi
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 e
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as
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st
ir

á o
 

di
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 d

e 
pl

ei
te

ar
, 

na
 v

ig
ên

ci
a 

do
 c

on
tra

to
, n

en
hu

m
a 

al
te

ra
çã

o,
 s

ob
 a

 a
le

ga
çã

o 
de

 e
rro
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om
is

sã
o 

ou
 q

ua
lq

ue
r 

ou
tro
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re

te
xt

o.
 

do
 E

di
ta

l. 
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V

 

E
st
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C

O
N
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A
T
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a veiculos de divulgação, transferindo à cONTRATANTE todas as vantagens óbtidas, nos 

termos do disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei n.° 12.232/2010. ccTOPUS 
2.4 Garantimos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de béns e 
de serviços especializados e aos veículos de divulgação, após a liquidação das despesas 
eo pagamento a cargo da CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Primeira da 
Minuta de Contrato (Anexo I). 

2.5 Esta Proposta de Preços está conforme o Edital da concorrência em referência. 

Santo André, 27 de novembro de 2024 

OCTOPUs coMUNICAÇÃO LTDA. 
CNPJ: 50.185.198/O001-01 

MICHEL HAIBI B. 

Função: DIRETOR DE ATENDIMENTO 
RGn ° 25.486.464 e CPF n° 303.773.128-19 

E-mail: michel.haibi@octopus.com.br 
Telefones 11-3799-5299 e 11-99202-0436 

0.185.198/0001-011 0CTOPUS COMUNICAÇÃO LTDA 

Av. Dom Pedro II, 2954 
Campestre -CEP 09030-001 
Santo André SP 

Av, Domn Pedro ll, 2954-Bairro Campestre 
Santo André -SP-09080-001 

11-3799-5299 | www.octopus.com.br 
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